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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020 – EMAP 
 

 A Empresa Maranhense de Administração Portuária – EMAP, nos termos do subitem 2.1 do 
Edital, torna público aos interessados, com base nas informações da Gerência de Saúde e Segurança do 
Trabalho - GESAS da EMAP, RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO feito pela empresa ASJ 
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, sobre itens do Edital da Licitação Pública PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 028/2020 – EMAP, cujo objeto é aquisição de uma viatura Auto Hidro Químico - AHQ 
para combate a incêndio, composto de água, LGE a 3%, Pó Químico Seco BC, CO2 e acessórios para 
combate a incêndio e salvamento integrantes da viatura. Dessa forma, prestam-se os seguintes 
esclarecimentos: 
 
QUESTIONAMENTO: 
De breve leitura do edital do PE nº 028/2020 temos no Anexo I - Termo de Referência a indicação: 
 
"4 - DOS PRAZOS 
Os prazos de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, respeitando a duração máxima de 5 (cinco) anos, conforme Artigo 71, da Lei n° 
13.303/2016. Em caso de prorrogação do prazo usar-se-á para reajustamento o IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas - FGV." 
 
Acreditamos que deva ter ocorrido alguma confusão com prazos relativos a pregões de prestação de 
serviços, onde os contratos podem ser prorrogados por até 5 anos. Mas neste caso tal condição não se 
aplica pois em item específico o edital fixa o prazo de entrega para o bem em aquisição. 
Aguardamos resposta. 
 
Resposta da EMAP: 
 
Segundo manifestação da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalho, setor responsável pela 
elaboração do Termo de Referência deste certame, a indicação da possibilidade da prorrogação do 
contrato foi apenas uma repetição do texto legal. Dado o prazo para execução ser de 270 dias, optou-se 
pela vigência contratual com um período um pouco maior (365 dias), portanto, inicialmente de 12 meses. 
 

São Luís/MA, 24 de setembro de 2020. 
 

 
Vinicius Leitão Machado Filho 

Pregoeiro da EMAP 


